
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
5ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 16.12.2021

Conflito de Atribuições n° 1.01167/2021-10
Relator: Cons. Moacyr Rey Filho
Requerente: Jessica Camille Goulart Mendes Tojal e Ministério Público do Estado da Bahia 
Requerido: Procuradoria da República – Bahia
Objeto:  Ministério  Público do Estado da Bahia.  Ministério  Público  Federal  no Estado da
Bahia. Conflito negativo de atribuições. Procedimento IDEA nº 676.9.45924/2019. Inquérito
Civil  nº  1.14.009.000257/2015-25.  Apuração  de  possível  dano  ambiental  praticado  pela
empresa  SVC Construções  LTDA,  tendo  em vista  a  constatação  de  extração  de  mineral
granulito na localidade de Juá, zona rural de Bom Jesus da Lapa/BA.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras
Secretário-Geral: Jaime de Cassio Miranda

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  presente  Conflito  de
Atribuições  a  fim de  reconhecer,  nos  termos do art.  152-G do RICNMP, a  atribuição  do
Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  remetendo-lhe  os  autos  do  Inquérito  Civil  nº
676.9.45142/2019, nos termos do voto do Relator. Não proferiram voto, em razão da vacância
do cargo, os representantes da Ordem dos Advogados do Brasil e o representante indicado
pelo Supremo Tribunal Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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